
PROCESSO Nº : 10.164-8/2012
UNIDADE GESTORA : PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL DO ARAGUAIA
GESTOR : GERSON ROSA DE MORAES
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GESTÃO – EXERCÍCIO DE 2012
RELATOR : CONSELHEIRO SÉRGIO RICARDO

EMENTA:
Contas  anuais  de  gestão.  Exercício  de  2012.  Prefeitura 

Municipal  de  Pontal  do  Araguaia.  Parecer  pela  regularidade 

com restituição ao erário, determinação legal, recomendação e  

aplicação de multas.

PARECER Nº 7.831/2013

I – RELATÓRIO

1. Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Gestão  da  Prefeitura  Municipal 

de  Pontal  do  Araguaia,  referentes  ao  exercício  de  2012,  sob  a  responsabi l idade  

do Sr.  Gerson Rosa de Moraes .

2. Os  autos  aportaram  ao  Ministér io  Públ ico  de  Contas  para  f ins 

de  manifestação  acerca  dos  aspectos  contábil ,  f inanceiro,  orçamentário, 

patr imonial,  operacional,  nos termos do art .  71,  inciso II ,  da Const ituição Federal;  

art.  1º,  inciso  I I,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT  (Lei  Complementar  Estadual  nº  

269/2007);  bem  como  art .  29,  inciso  IX,  e  art .  188  do  Regimento  Interno  do 

TCE/MT (Resolução nº 14/2007).

3. O  processo  encontra-se  instruído  com  documentos  que 

demonstram os principais  aspectos da gestão,  bem como a documentação exigida 

pela legis lação em vigor.
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4. Consta  no  Relatório  que  a  auditor ia  foi  realizada  na  sede  da 

Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia  durante  o  período  de  28/11/2012  a 

07/12/2012,  em  atenção  à  Ordem  de  Serviço  nº  075/2012,  e  em  obediência  às 

normas  e  procedimentos  de  auditor ia  apl icáveis  à  Administração  Públ ica,  bem 

como  os  cr itér ios  cont idos  na  legislação  vigente,  consolidando  o  resultado  do 

controle  externo  simultâneo  sobre  as  informações  prestadas  a  esta  Corte  de 

Contas  por  meio  do  Sistema  APLIC,  e  informações  extraídas  dos  sistemas 

informatizados do órgão.

5. Os responsáveis pela prestação de contas são:

a) Gestor:  Gerson Rosa de Moraes
b)  Contador:  João  Delfino  de  Souza  (durante  o  período  de 

01/01/2012  a  24/06/2012)  e  Iuri  Sorrentino  Sespede  (de  25/06/2012  a 

31/12/2012)

c)  Controlador Interno:  Adolfo Delfino de Souza

6. A Secretaria  de Controle Externo da 6ª  Relatoria  apresentou às 

f ls.  1285/1310,  em caráter  prel iminar,  Relatório  de Auditor ia  que faz referência ao 

resultado  do  exame  das  contas  anuais  em  tela,  elencando  ao  f inal  09  (nove)  

irregularidades,  e  sugerindo  a  not if icação  do  gestor  responsável,  dos  sobreditos 

contadores,  da responsável  pelo envio  de informações através do Sistema APLIC,  

Sra.  Mar izeth  Procópio  de  Souza,  bem  como  dos  Secretários  Municipais  de 

Viação,  Obras e Serviços Públicos que se sucederam durante o ano de 2012,  Srs.  

Mariano Francisco Dourado e Enésio Pinto Teixeira para manifestações.

7. Em  atendimento  aos  postulados  const itucionais  da  ampla 

defesa,  do  contraditór io  e  do  devido  processo  legal,  os  sobreditos  responsáveis 

foram  regularmente  not if icados  (f ls.  1320/1332),  tendo  cada  qual  apresentado  os  

esclarecimentos  de defesa que julgaram pert inentes,  os  quais  foram juntados aos 

autos acompanhados de documentos às f ls.  1333/1371.

8. Por  derradeiro,  a  Secex  da  6ª  Relatoria  emit iu,  de  forma 
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conclusiva,  o  Relatório  de  Análise  de  Defesa  (f ls.  1374/1391),  consignando  pela  

manutenção  de  08  (oito)  das  irregularidades  apontadas,  bem  como  pela 

manutenção de seus respect ivos responsáveis, nos seguintes termos:

IRREGULARIDADE  SOB  A RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA DOS  SECRETÁRIO  MUNICIPAIS  DE  VIAÇÃO, 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS – SRS. MARIANO FRANCISCO DOURADO E ENESIO PINTO TEIXEIRA

1. EB 05. Controle Interno. Grave. Ineficiência dos procedimentos de controle dos sistemas administrativos (art. 74 

da Constituição Federal, art. 76 da Lei nº 4320/1964 e Resolução nº 01/2007 do TCE/MT):

1.1  Ineficiência dos procedimentos de controle referente ao Sistema de Transporte, quando o controle individualizado 

dos gastos de combustíveis e manutenção das viaturas está fragilizado;

IRREGULARIDADE SOB A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO GESTOR –  SR. GERSON ROSA DE MORAES 
E DOS CONTADORES – SRS. JOÃO DELFINO DE SOUZA E IURI SORRENTINO SESPENDE

2. CB 02. Contabilidade. Grave. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência 

dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 16 da Lei nº 4.320/1964, ou Lei nº 6.404/1976):

2.1 Foi empenhado impropriamente na educação o valor de R$185.238,31 para a aquisição de gêneros alimentícios;

IRREGULARIDADE SOB A RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO GESTOR –  SR. GERSON ROSA DE MORAES 
E DO CONTADOR – SR. IURI SORRENTINO SESPENDE

3. Irregularidade sem classificação. Desrespeito a legislação vigente quando à implantação da Nova Contabilidade 

Pública:

3.1  Não houve a implantação do Cronograma de Implementação da Nova Contabilidade Pública,  descumprindo a 

Resolução Normativa nº 03/2012 deste Tribunal;

IRREGULARIDADE SOB A RESPONSABILIDADE DO CONTADOR – SR. IURI SORRENTINO SESPENDE

4. CB 02. Contabilidade. Grave. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na inconsistência 

dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 16 da Lei nº 4.320/1964, ou Lei nº 6.404/1976):

4.1  Divergência entre o valor contabilizado na dívida ativa em 31/12/2012 (Balanço Patrimonial retirado do Sistema 

APLIC) com o valor encontrado pela Equipe Técnica;

4.2 Divergência entre o Balanço Patrimonial extraído do Sistema APLIC e o Balanço Patrimonial contido no Sistema da 

Prefeitura;

IRREGULARIDADES SOB A RESPONSABILIDADE  DO GESTOR –  SR.  GERSON ROSA DE MORAES

5. DB 03. Gestão Fiscal/ Financeira. Grave. Cancelamento de restos a pagar processados sem comprovação do fato 

motivador (art. 37, caput, da Constituição Federal, e art. 3º da Resolução Normativa nº 11/2009 do TCE/MT):

5.1 Justificativa  genérica  e  não suficiente  sobre  o  cancelamento  de  Empenhos  inscritos  em Restos  a  Pagar  do 

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626 – bra – e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

3

TCE/MT

Fls.: 1399

Rub.:



exercício de 2011 do Poder Executivo (Decreto nº 1097/2012) e Restos a Pagar dos exercícios de 2009 e 2011 

(Decreto nº 1130/2012);

6. DB 09. Gestão Fiscal/ Financeira. Grave. Inadimplência no pagamento da contribuição patronal, débito original ou 

parcelamento (art. 104 da Lei nº 4320/1964, art. 29, III, e art. 37, III, da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF, art. 2º da 

Lei nº 10.028/2000, art. 3º da Resolução do Senado Federal nº 43, e art. 36 da Orientação Normativa nº 02/2009 do 

Ministério da Previdência Social/SPS):

6.1 Atraso no pagamento patronal ao RPPS, nos meses de março, abril, junho, julho, agosto, setembro e outubro de 

2012;

7. JB 01. Despesa. Grave. Realização de despesas consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público, ilegais e/ou ilegítimas (art.  15 da Lei Complementar nº 101/2000 – LRF; art.  4º da Lei nº 4.320/1964; ou 

legislação específica):

7.1 Despesas referentes ao pagamento em atraso (juros, multas e correção monetária) dos credores: Rede Cemat e 

Brasil Telecom, totalizando o valor de R$6.747,50;

IRREGULARIDADE A CARGO DA RESPONSÁVEL PELO ENVIO DE INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO APLIC – 
SRA.  MARIZETH PROCÓPIO DE SOUZA

8.  MB  03.  Prestação  de  contas.  Grave.  Divergência  entre  as  informações  enviadas  por  meio  eletrônico  e  as 

constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução Normativa TCE/MT nº 14/2007):

8.1 -  Não inclusão nos processos de despesas enviados ao Sistema APLIC dos procedimentos licitatórios aos quais 

estão vinculados.

9. Em cumprimento ao disposto no art igo 141, § 2º,  do RITCE/MT, 

todos  os  sobreditos  interessados  receberam  regular  not if icação  edil ícia  (f ls.  

1394/1395)  para  apresentarem  suas  alegações  f inais,  quedando-se,  contudo,  

si lentes, consoante cert i f icação de f l .  1396.

10. Vieram os autos para análise e parecer minister ial.

É o breve relatór io.

I I  – DA FUNDAMENTAÇÃO

11. Nos termos do art.  1º,  inciso II ,  da Lei  Complementar  Estadual 
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nº 269/2007 (Lei  Orgânica do TCE/MT),  compete ao Tribunal  de Contas do Estado 

de  Mato  Grosso  julgar  as  contas  dos  Poderes  Legislat ivo  e  Judiciár io,  do  

Ministér io  Público,  bem  como  as  contas  dos  demais  administradores  e 

responsáveis por dinheiros,  bens e valores públ icos das unidades dos Poderes do  

Estado,  dos  Municípios  e  demais  ent idades  da  Administração  Indireta,  incluídas 

as  fundações,  fundos  e  sociedades  inst ituídas  e  mantidas  pelo  poder  público,  as  

agências  reguladoras  e  execut ivas  e  as  contas  daqueles  que  derem  causa  a 

perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte dano ao erário.

12. Ainda  nos  termos  do  art.  35,  da  Lei  Orgânica  do  TCE/MT,  a 

f iscal ização  levada  a  efeito  por  essa  Egrégia  Corte  de  Contas  tem por  f inalidade  

verif icar  a  legalidade,  legit imidade,  ef iciência  e  economicidade  dos  atos 

administrat ivos em geral,  bem como o cumprimento das normas relat ivas à gestão 

f iscal.

13. Não  se  pode  olvidar  que  incumbe  a  essa  Corte  de  Contas  o 

relevante  papel  de  f iscalizar  a  apl icação  das  subvenções  sociais  e  econômicas, 

bem  como  a  renúncia  de  receitas,  conforme  disposto  no  art.  70  combinado  com 

art.  75, ambos da Const ituição Federal.

14. Analisando  os  autos  da  prestação  de  contas  de  gestão  da 

unidade  jur isdicionada  marginada,  bem  como  o  relatór io  conclusivo  de  auditor ia  

elaborado  pela  Secretaria  de  Controle  Externo  da  6ª  Relatoria ,  infere-se  que,  em 

termos  gerais,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia  apresentou 

resultados  sat isfatór ios  no desempenho dos  atos  de gestão relat ivos  ao exercício  

de  2012,  evidenciados  pelos  apontamentos  favoráveis  relat ivos  à  receita, 

l ic itação,  contratos,  pessoal  e  outros  quesitos  posit ivamente  avaliados  pela 

Equipe Técnica.

15. Todavia,  da  mencionada  avaliação  resultou  o  apontamento  de 

08  (oito)  impropriedades  at inente  às  regras  de  gestão  f iscal,  controle  interno,  

contabi l idade,  despesas  e  prestação  de  contas,  que  não  foram  consideradas  
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saneadas  pela  Equipe  Técnica,  mesmo  diante  dos  argumentos  de  defesa 

apresentados pelo Sr.  Gerson Rosa de Moraes .

16. Neste  contexto,  aponta-se que as contas em questão merecem 

julgamento pela  regularidade ,  uma vez que,  embora constatadas impropriedades, 

é sobressalente o aspecto legal,  ef ic iente, ef icaz e econômico dos atos de gestão,  

não  possuindo  as  falhas  apontadas  o  condão  de  comprometer  a  higidez  da 

presente  prestação  de  contas  em  sua  integralidade,  acarretando,  ainda,  a 

real ização  de  restituição  ao  erário ,  determinação  legal ,  recomendação ,  e 

aplicação de  multas  aos responsáveis.

I I .1 – DA IMPROPRIEDADE CONSTATADA

17. Prel iminarmente,  cumpre  ressaltar  que  muito  embora  boa  parte 

das  impropriedades  constatadas  sejam  comuns  a  alguns  dos  responsáveis 

indicados,  foram alvo de defesa apartada,  razão pela qual serão objeto de análise  

separada,  observando-se a segregação didát ica das matérias.

I I .1.1  –  DA  IRREGULARIDADE  DE  RESPONSABILIDADE  SOLIDÁRIA  DOS 
SECRETÁRIO MUNICIPAIS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

I I .1.1.1 – Do controle interno

18. No  que  concerne  à  irregularidade  classif icada  como  EB05 ,  a 

Equipe  Técnica  designada  por  este  Tribunal  verif icou  impropriedades  relat ivas  à 

inef iciência  do  sistema  de  controle  interno  na  Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do 

Araguaia,  especif icamente  no  que  concerne  ao  controle  dos  custos  de 

manutenção e abastecimento de veículos e equipamentos.

19. De acordo com os presentes  autos,  muito  embora  regularmente 

not if icados,  os  Srs.  Mariano  Francisco  Dourado  e  Enésio  Pinto  Teixeira,  que  se 

sucederam  na  gestão  da  Secretaria  Municipal  de  Viação,  Obras  e  Serviços 
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Públicos  deixaram  de  apresentar  defesa  acerca  da  impropriedade  ora  apontada, 

além  de  permanecerem  inertes  quando  lhes  foi  oportunizada  a  apresentação  de 

alegações  f inais,  atraindo,  portanto,  a  necessidade  de  decretação  de  revelia  de 

ambos os responsáveis, consoante art.  141 , § 1º,  do RITCE/MT.

20. Quanto  ao  presente  apontamento  importa  registrar  que  atos 

omissos quanto ao zelo para com os veículos públicos,  além da omissão quanto à 

f iscal ização  do  dispêndio  de  recursos  públicos  dest inados  aos  abastecimentos  

desses  veículos,  ref letem  evidente  afronta  aos  princípios  const itucionais  da 

ef iciência e transparência na gestão da coisa pública.

21. Portanto,  imprescindível  a  cominação  de  multas  aos  Srs. 

Mariano  Francisco  Dourado  e  Enésio  Pinto  Teixeira  em  vir tude  da  irregularidade 

ora  vis lumbrada e  de sigla  EB05 ,  como forma de pedagógica de repreensão,  com 

fulcro no art .  75, inciso II I ,  c/c o art.  289, inciso I I,  do RITCE/MT.

22. Além  de  imprescindível  a  consignação  de  determinação  legal 
para  que  a  atual  gestão  da  Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia  dedique 

atenção à formal ização e del imitação de normas e procedimentos para o exercício  

do controle sobre a manutenção e abastecimento de veículos públicos.

I I .1.2  –  DAS  IRREGULARIDADES DE RESPONSABILIDADE DO  GESTOR E  DOS 
CONTADORES

I I .1.2.1 – Da contabi l idade def icitár ia

23. Em  consonância  com  o  assinalado  anteriormente,  os  Srs.  João 

Delf ino  de  Souza  e  Iur i  Sorrent ino  Sespede  se  sucederam na  função  de  contador 

responsável  pelos  respect ivos  registros  e  demonstrat ivos  f inanceiros  da 

Prefeitura Municipal de Pontal  do Araguaia durante o exercício de 2012.

24. No  entanto,  a  Secex  verif icou  falhas  no  desenvolvimento  de  tal 
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mister,  consubstanciadas  na  irregularidade  de  sigla  CB02 ,  haja  vista  que  o 

montante  de  R$185.238,31  (cento  e  oitenta  e  cinco  mil  duzentos  e  tr inta  e  oito  

reais  e  tr inta  e  um  centavos)  foi  inadequadamente  classif icado  como  despesa 

dest inada à  promoção do Ensino Fundamental  quando,  em verdade,  tratava-se de  

gastos relat ivos à aquisição de gêneros al imentícios.

25. Os  contadores  responsáveis  e  o  gestor,  em  suas  respect ivas 

peças  de  defesa,  informaram  que  a  quant ia  de  R$183.210,31  (cento  e  oitenta  e  

cinco  mil  duzentos  e  dez  reais  e  tr inta  e  um  centavos)  foram  empregados  na  

merenda  escolar,  e  os  outros  R$2.028,00  (dois  mil  e  vinte  e  oito  reais)  restantes  

foram  dest inados  à  al imentação  do  motorista  do  ônibus  escolar,  t ratando-se,  

então, de despesas com o setor de educação municipal.

26. Conforme  bem  assinalado  pela  Equipe  Técnica,  os  argumentos 

apresentados  pelos  responsáveis  não  são  substanciosos  o  suf ic iente  à  afastar  a 

impropriedade  na  classif icação  das  despesas,  mais  uma  vez  em  desrespeito  ao 

princípio  const itucional  da  transparência,  bem  como  à  Portar ia  nº  42/1999  do 

Ministér io de Orçamento e Gestão.

27. Ante  ao  exposto,  considerando  que  a  correta  classif icação  das 

despesas  municipais  é  atr ibuição  do  contador  e  do  gestor,  e  tendo  em  vista  que 

impropriedades  nessas  classif icações  são  suf icientes  para  macular  o  resultado 

dos  cálculos  contábeis  trazidos  à  apreciação  desta  Corte  de  Contas,  se  faz 

necessár ia  a  aplicação de  multas  aos  Srs.  Gerson Rosa de Moraes,  João Delf ino 

de  Souza  e  Iur i  Sorrent ino  Sespede ,  consoante  previsão  do  art .  75,  inciso  II I ,  da 

LC  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  inciso  I I,  do  RITCE/MT,  bem  como  recomendação 
legal  para  que  sejam  adotadas  as  providências  necessárias  a  el idir  falhas  de 

natureza contábi l  no que concerne à adequação da classif icação de despesas.

28. A outra irregularidade de sigla  CB02  vis lumbrada nos presentes 

autos  pela  Equipe  Técnica  se  reporta  a  atos  de  responsabi l idade  exclusiva  do 

contador  Sr.  Iur i  Sorrent ino  Sespede,  e  consiste  em  divergências  no  valor 
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contabi l izado  para  a  div ida  at iva  informado  para  o  ano  de  2012,  bem  como 

divergências entre o Balanço Patr imonial  informado no Sistema APLIC e constante 

no Sistema da Prefeitura de Pontal do Araguaia.

29. No caso em tela,  o  que se tem como grave é  a  discrepância  de 

informações  imprescindíveis  à  real ização  do  controle  externo  por  parte  deste  

Tribunal,  irregularidade que foi  rebat ida pelo responsável  com a af irmação de que 

a  divergência  encontrada  na  dívida  at iva  se  reporta  ao  saldo  em  31/12/2011,  

acrescido  das  inscrições  realizadas  em  02/01/2012,  e  deduzido  das  baixas  

patr imoniais  ocorr idas  durante  o  exercício  de  2012.  Já  quando  ao  Balanço 

Patr imonial,  ao  reconhecer  tal  irregularidade,  aduz  que  os  valores  recebidos 

foram maiores que os inscritos, não restando prejuízo ao erário.

30. Destarte,  necessária  a  imposição  de  multa  ao  Sr.  Iur i 

Sorrent ino  Sespede,  de  acordo  com  o  art .  75,  incisos  II I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o 

art.  289,  inciso  II ,  do  RITCE/MT,  além  de  recomendação  legal  para  que  sejam 

adotadas  as  providências  necessár ias  a  el id ir  falhas  de  natureza  contábi l  no  que 

concerne  à  divergência  nos  valores  contabi l izados  para  a  dívida  at iva  bem  como 

para o balanço patr imonial.

31. Ainda  no  que  concerne  à  impropriedades  nos  atos  de  gestão 

de  responsabil idade  sol idária  do  gestor  com  seu  contador,  a  Secex  da  6ª 

Relatoria  apontou  a  irregularidade  sem  classificação  na  Resolução  Normativa 

nº  17/2010  do  TCE/MT,  já  que  não  foi  formulado  um  Cronograma  de 

Implementação  da  Nova  Contabi l idade  Pública,  descumprindo-se  a  Resolução 

Normativa nº 03/2012 deste Tribunal.

32. Sendo  tal  impropriedade  atr ibuída  ao  gestor  Gerson  Rosa  de 

Moraes,  bem  como ao  contador  Iur i  Sorrent ino  Sespede,  que  em  defesa  de  seus 

respect ivos  atos  argumentaram,  de  maneira  geral,  que  a  administração  teve 

alguma  dif iculdade  em  implantar  o  refer ido  cronograma,  deixando  tal 

responsabil idade a cargo da gestão sucessora.

Rua Conselheiro Benjamin Duarte Monteiro, S/N – Ed. Marechal Rondon - Centro Político Administrativo
Cuiabá-MT CEP 78049-915 - Telefone: (65) 3613-7626 – bra – e-mail: mpc@tce.mt.gov.br

9

TCE/MT

Fls.: 1405

Rub.:



33. Portando,  restando  evidente  a  inércia  dos  responsáveis  para 

com  a  elaboração do  Cronograma  de  Implementação  da  Nova  Contabi l idade 

Pública,  necessária a penalização pecuniária  dos Srs.  Gerson Rosa de Moraes  e 

Iur i  Sorrent ino Sespede, consoante previsão do art.  75, inciso I II ,  da LC nº 269/07 

c/c  o  art.  289,  inciso  II ,  do  RITCE/MT,  bem como  recomendação legal  para  que, 

em  atenção  à  Resolução  Normativa  nº  03/2012  deste  Tribunal,  seja  formalizado 

um  Cronograma  de  Implementação  da  Nova  Contabi l idade  Públ ica  para  a 

Prefeitura Municipal de Pontal  do Araguaia .

I I .1.3 – DAS IRREGULARIDADES A CARGO DO GESTOR

I I .1.3.1 – Gestão f iscal/f inanceira

34. No  que  tange  à  gestão  f iscal  e  f inanceira  desempenhada 

durante  o  exercício  de  2012  na  Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia,  

verif icou-se  a  ocorrência  das  irregular idades  classif icadas  pelas  siglas  DA03  e 

DB09 ,  as quais se reportam, respect ivamente,  ao cancelamento de restos a pagar  

processados  sem  comprovação  do  fato  motivador,  bem  como  à  falta  de 

recolhimento  da  contr ibuição  patronal,  devida  pelo  próprio  município  ao  Regime 

Próprio de Previdência Social – RPPS.

35. Quanto  à  apresentação  de  just if icação  genérica  para  o 

cancelamento  de  restos  a  pagar,  relat ivos  aos  exercícios  de  2009  e  2011,  que  já  

haviam sido processados,  e cujo pagamento foi  previsto para o exercício de 2012, 

o gestor em sua defesa entende ter  sanado o refer ido apontamento,  alegando que 

tais cancelamentos foram informados a este Tribunal pelo Sistema APLIC.

36. Nesse  desiderato,  extremamente  impert inentes  as  just if icat ivas 

do  gestor,  vez  que  a  comunicação  a  este  Tribunal  de  Contas  revela  fato  diverso  

da  necessidade  de  se  motivar  atos  administrat ivos  dotados  de  repercussão  na 

execução orçamentária prevista pra o ente no exercício de 2012.
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37. Assim  sendo,  o  que  se  tem  como  grave  é  o  desrespeito  ao 

princípio  const itucional  da motivação,  norteador  de toda  a  Administração  Pública,  

fazendo  verter  a  necessidade  de  apl icação  de  sanção pedagógica  ao  gestor,  em 

vir tude  de  restar  conf igurada  a  irregularidade  de  sigla  DB03 ,  na  direção  do  que 

dispõe  o  art .  75,  incisos  I II ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art.  289,  inciso  II ,  do  

RITCE/MT,  bem  como  imprescindível  a  recomendação  para  que  a  atual  gestão 

respeite  a  previsão  orçamentária,  dando  regular  quitação  aos  restos  a  pagar 

processados e inscritos para cada exercício.

38. No  que  tange  à  irregular idade  DB09 ,  em  consonância  com  o 

disposto  pelo  caput  do  art .  40,  da  Const itu ição  Federal,  aos  servidores  t i tulares 

de  cargos  efet ivos  dos  municípios,  incluídas  suas  eventuais  autarquias  e 

fundações  públ icas,  é  assegurado  o  regime  próprio  de  previdência  social,  de  

caráter  contr ibut ivo  e  sol idário,  mediante  contr ibuição do respect ivo  ente  público,  

dos  servidores  at ivos  e  inat ivos  e  dos  pensionistas,  observados  cr itér ios  que 

preservem o equilíbr io f inanceiro e atuarial.

39. Há  que  se  ter  em  destaque  que  os  valores  foram  ret idos  dos 

servidores  durante  os  meses  de  março  a  abri l  e  junho  a  outubro  de  2012,  porém 

não foram repassados regularmente  à Previdência  Social.  Ocorre que tais  valores  

não const ituem recursos de t i tular idade da unidade gestora,  sendo inaceitável sua 

dest inação  para  f ins  diversos  do  recolhimento  ao  órgão  devido,  conduta 

gravíssima do gestor e atentatória aos ditames da Const ituição Federal.

40. Nesse  desiderato,  a lém  das  sanções  de  competência  deste 

Tribunal  previstas  expressamente  pelo  art .  70  da  Lei  Complementar  nº  269/2007,  

deve  o  gestor  lembrar-se  de  que  tais  condutas  não  excluem  a  atuação  de  outras 

esferas de poder,  pr incipalmente considerando-se a possibi l idade de aplicação da 

Lei  nº  8.429/92,  e  que  const itui  cr ime  tr ibutário  o  não  recolhimento,  no  prazo 

legal,  de  contr ibuição  ou  outra  importância  devida  à  previdência  social  que  tenha 

sido descontada de pagamento efetuado a segurados (art.  168-A,  § 1º  inciso I,  do 

Código Penal,  alterado pela Lei nº 9.983/2000). Vejamos:
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“Art. 168-A – Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas  

dos contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional: (Acrescentado pela L-

009.983-2000)

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa”.

41. Em  sua  defesa,  o  gestor  busca  demonstrar  que  não  houve 

retenção  dos  valores,  em  sim  meros  atrasos  nos  repasses  durante  os  meses 

apontados  pela  Equipe  Técnica,  estando  atualmente  a  Prefeitura  em  situação 

regular.  Nesse  diapasão,  pert inentes  as  observações  da  Equipe  Técnica  ao 

assinalar  que se tratam de 8 dos 12 meses que compreendem o exercício de 2012 

sem que as obrigações junto ao RPPS fossem regularmente adimplidas.

42. Considerando,  então,  o  descumprimento  de  normas  que 

discipl inam o  recolhimento  de  contr ibuições  previdenciár ias,  resta  conf igurada  a 

falta  de  planejamento  f inanceiro  e  def ic iência  de  controle  sobre  as  obrigações  de 

responsabil idade do órgão,  cabendo,  além da penalidade pecuniária  ao gestor,  a 

determinação  à  atual  gestão  para  que  regularize  imediatamente  o  repasse  das 

contr ibuições ao órgão previdenciár io.

43. Desse  modo,  pert inente  a  remessa  de  cópia  dos  presentes 

autos  ao  Ministér io  Público  Estadual  para  apuração  dos  fatos,  bem  como  ao 

Ministér io  da  Previdência  Social,  para  as  providências  cabíveis  quanto  a 

inadimplência  da Prefeitura de Pontal  do Araguaia.  Além disso,  vale  ressaltar  que  

os eventuais  encargos correspondentes a multas e/ou juros por  atraso ao Regime 

Próprio  de  Previdência  Social  devem  ser  arcados  com  recursos  próprios  do 

gestor,  Sr.  Gerson Rosa de Moraes .

I I.1.3.2 – Das despesas irregulares

44. No  que  concerne  à  irregularidade  classif icada  como  JB01 ,  a 

Equipe  Técnica  designada  por  este  Tribunal  verif icou  impropriedades  relat ivas  ao  

atraso no pagamento das contas  mensais  de telefone e energia elétr ica ut i l izados 
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pela  Prefeitura,  o  que  culminou  com  o  dispêndio  de  recursos  públicos  para 

pagamento de juros e demais encargos moratórios.

45. Por  seu  turno,  o  doutr inador  Sérgio  Jund  conceitua  ato 

ant ieconômico, como sendo:

“o  ato  lesivo  ao  Erár io,  em  razão  da  não  observância  dos  
preceitos  const i tucionais  da  racional idade  e  da  
economicidade  necessária  e  que  deve  ser  observada  na  
gestão  dos  recursos  públ icos   (…).  A  prát ica  de  ato  

ant ieconômico  que  revela  o  deszelo  e  a  fa l ta  de  compromisso  
com os  recursos  pertencentes  ao  contr ibuinte   (…) ” .  (gr i famos) 

(Admin is t ração,  orçamento  e  contabi l idade  públ ica  –  3.  ed.  Rio 

de Janei ro:  E lsev ier,  2008,  p .  712) .

46. Da  anál ise  da  prestação  de  contas  da  Prefeitura,  bem como do 

relatór io  conclusivo  de  auditor ia  elaborado  pela  Secex  e  demais  documentos,  

verif ica-se  o  pagamento  em  atraso  dos  valores  que  devem  ser  permanentemente  

adimplidos  pela  gestão  de  Pontal  do  Araguaia,  omissão  administrat iva  que  foi  

capaz de fazer verter  encargos moratórios,  afrontando o disposto no ordenamento 

const itucional e infraconst itucional pátr io.

47. Por ocasião de sua defesa (f ls.  1334/1341),  o gestor alegou que 

a  irregularidade  em  apreço  se  deve  ao  atraso  na  entrega  das  contas  pelos 

Correios.  Ocorre que tal  i lação não se mostra substanciosa a ponto de afastar  os 

atos  omissos  do  gestor,  contrár ios  ao  interesse  públ ico,  bem  como  afrontadores 

aos princípios const itucionais da economicidade e da ef ic iência .

48. Ademais,  não  se  pode  olvidar  que  diante  dos  problemas  de 

gestão  com  os  quais  se  depara,  incumbe  ao  próprio  gestor  o  estudo,  seleção  e  

emprego  das  melhores  alternat ivas  e  atos  administrat ivos  aptos  a  el idir  os  

entraves e obstáculos que se apresentam.

49. Nessa  direção,  tendo  conhecimento  prévio  da  dif iculdade  na 
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entrega  de  correspondências  pelos  Correios  no  município  de  Pontal  do  Araguaia, 

o gestor poderia ter adotado a prát ica de entrar em contrato com a Rede CEMAT e  

com a  empresa  de Telefonia  a  f im  de  obter  códigos  para  pagamentos  sem fatura,  

ou  mesmo  ter  se  ut i l izado  da  internet  como  instrumento  de  acesso  aos  extratos 

demonstrat ivos  de  consumo  e  aos  boletos  para  impressão  e  pagamento,  entre  

outras variadas possibi l idades.

50. O problema da dif iculdade de atendimento pelos  Correios  não é 

exclusivo do município de Pontal  do Araguaia,  tão pouco const itui  inovação fát ica,  

tendo os gestores que se deparam com tais obstáculos a obrigação de lançar mão 

dos  mais  variados  insumos  e  instrumentos  tecnológicos  a  f im  de  afastar  tais  

entraves.

51. Desta  feita,  torna-se  imperiosa  a  apl icação  de  multa  ao  ex-

gestor  da  Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia,  nos  moldes  do  art .  75,  

inciso II ,  da LC nº  269/07 c/c os arts.  287 e 289,  inciso I,  do RITCE/MT,  em razão 

dos  atrasos  no  pagamento  de  contas  mensais,  que  geraram  dispêndios  de 

recursos públ icos para o adimplemento de juros e demais encargos moratórios .

52. Além de necessária a  consignação de  determinação legal  para 

que o  gestor  responsável  restitua ,  com recursos próprios,  aos  cofres  públicos  da 

Prefeitura  o  montante  correspondente  às  despesas  irregulares,  no  importe  de 

R$6.747,50  (seis  mil  setecentos  e  quarenta  e  sete  reais  e  cinquenta  centavos)  

nos moldes apurados pela Equipe Técnica às f ls.  1288/1289.

I I .1.4 – DA IRREGULARIDADE A CARGO DA RESPONSÁVEL PELO APLIC

I I .1.4.1 – Da prestação de contas

53. A falha apontada pela  Equipe Técnica na anál ise das contas de 

gestão,  consubstanciada  na  irregularidade  de  sigla  MB03 ,  refere-se  falta  de 

vinculação  no  Sistema  APLIC  entre  as  l ic itações  abertas  e  homologadas  e  os 
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adit ivos  f irmados  no  exercício  em  apreço  com  os  respect ivos  empenhos  emit idos 

pela  Prefeitura,  prejudicando,  por  conseguinte,  a  análise  e  confronto  de  dados 

at inentes à própria gestão de recursos públicos postos à disposição do ente.

54. Em  sede  de  defesa,  a  responsável  se  l imitou  a  aduzir  que 

houve teve dif iculdades na remessa das cargas mensais  relat ivas  ao exercício  de  

2012,  através  do  Sistema  APLIC,  o  que  comprometeu  o  intercâmbio  de 

informações  entre  as  l ic itações  realizadas  com  os  respect ivos  recursos 

empenhados.

55. Ocorre  que,  como  assinalado  pela  Secex,  a  defesa  admite   a 

irregularidade  em  tela,  omissão  que,  sem  dúvida,  prejudica  a  f iscal ização  e 

controle  externo  a  cargo  do  Tribunal  de  Contas,  já  que,  se  não  fosse  realizada 

auditor ia in loco ,  não se ter ia conhecimento de tais procedimentos l icitatór ios. 

56. O  art igo  36,  §  1º  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  assim 

dispõe:
“Ar t .  36.  As  at iv idades  dos  órgãos  e  ent idades  jur isd ic ionadas  ao  

Tr ibunal  de  Contas  serão  acompanhadas  de  forma  se let iva  e  

concomi tante,  mediante  in formações  obt idas  at ravés  dos  órgãos  

of ic ia is  de  imprensa  e  dos  s is temas  in format izados  adotados  pelo  

Tr ibunal ,  das  audi tor ias  e  inspeções  e  de  denúncias  ou  

representações.

§  1º .  Nenhum  processo,  documento  ou  in formação  poderá  ser  

sonegado  ao  Tr ibunal  de  Contas  em  suas  inspeções  ou  audi tor ias,  

sob pena das sanções  e medidas cabíve is ” .

57. O dever de prestar contas, trazido no parágrafo único do art .  70 

da  Const ituição  Federal,  abrange  as  obrigações  de  apresentação  de  documentos  

e  envio  de  informações  previstas  no  regimento  do  Tribunal  de  Contas.  Assim,  a 

apresentação desses processos e das informações é dever que opera “ ope leges ” , 

independentemente  de  sol icitação  do  Tribunal  ou  da  realização  de  inspeção  ou  

auditor ia  in  loco .  Portanto,  seu  descumprimento  sujeita  a  responsável  à  multa 
prevista  no  prevista  no  art .  75,  inciso  I II ,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007  c/c  o  
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art.  289, inciso I I,  do Regimento Interno do TCE/MT.

I I I  – CONSIDERAÇÕES FINAIS

58. Em virtude  de  tudo  que  nos  autos  consta,  as  contas  em apreço 

merecem  julgamento  pela  regularidade,  vez  que,  apesar  da  Prefeitura  Municipal 

de  Pontal  do  Araguaia  ter  apresentado  irregularidades  normalmente  classif icadas 

como  graves,  estas  não  possuem  o  condão  de  comprometer  todos  os  atos  da 

gestão  ora  em  análise.  Isso  porque,  tratam-se  de  questões  que  não  conf iguram 

sérios  danos  ao  erário,  tampouco  desestabi l izam  a  atuação  do  ente,  estando  

l igadas  à  adequação  procedimental  e  maior  observância  aos  imperat ivos 

const itucionais.

59. Esmiuçando,  pois,  a  evolução  da  gestão  administrat iva  da 

Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia ,  fr ise-se  que,  de  modo  geral,  vem 

sendo  cumpridas  todas  as  determinações  insertas  no  Acórdão  nº  488/2012-TP, 

que julgou as  contas  de gestão do ente  durante  o  exercício  de 2011,  vez  que não 

vêm sendo integralmente observadas,  efet ivamente,  a  regularidade dos prazos de 

remessa de informações pelo Sistema APLIC .

60. Já,  quanto  ao  Acórdão  nº  4.032/2011,  que  julgou  as  contas  de 

gestão  da   Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia  durante  o  exercício  de 

2010,  imprescindível  assinalar  que  não  vem  sendo  observada  a  determinação 

para a realização de procedimentos que assegurem um sistema ef icaz de controle 

das  mercadorias,  devendo  ser  detalhados  os  t ipos  de  registros  de  entradas  e  

saídas,  razão  pela  qual  o  Ministér io  Público  de  Contas  opina  para  que  tal  

apontamento f igure como recomendação  à atual gestão.

61. Ademais,  com  vistas  ao  aperfeiçoamento  dos  atos  de  gestão 

pública  desempenhados  pela  Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia,  este 

Parquet de Contas rat i f ica as sugestões elaboradas pela Equipe Técnica à f l .  1306, 

determinando-se  à  atual  gestão que:  seja  feita  a atual ização periódica  da Planta 
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Genéricas  de  Valores,  para  f ins  de  cumprimento  da  Resolução  Normativa  Nº 

31/2012;  respeite a Lei  4.320/64,  na fase de l iquidação da despesa,  no que tange  

a  regular  l iquidação  com  a  cert i f icação  dos  serviços  prestados;  instauração  de 

procedimento  administrat ivo  para  averiguar  as  responsabil idades  dos  bens 

faltosos/não localizados pela Comissão de Inventário  Físico de 2012;  e cumpra as 

exigências  das  Instruções  Normativas  do  Município  nº  001/2009/UCI, 

006/2010/UCI e 011/2010/UCI, a f im de aumentar a ef icácia do Controle Interno.

62. Por  derradeiro,  com base na fundamentação supra,  manifesta o 

Ministér io  Público  de Contas  para que as irregularidades verif icadas sejam objeto  

de  imposição  de  restituição  ao  erário ,  cominação  de  multas ,  determinações 
legais  e  recomendações ,  a  f im  de  que  as  falhas  não  mais  se  repitam,  sob  pena 

de reprovação das contas subsequentes.

IV – CONCLUSÃO

63. Pelo  exposto,  levando-se  em  consideração  o  que  consta  nos 

autos  acerca  da  gestão  contábil ,  f inanceira,  orçamentária,  patr imonial  e  

operacional  da  unidade  gestora  em  anál ise,  o  Ministério  Público  de  Contas , 

inst i tu ição  permanente  e  essencial  às  funções  de  f iscalização  e  controle  externo  

do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Const itu ição Estadual)  manifesta :

a)  prel iminarmente,  pela  decretação  de  revel ia  dos  Srs. 

Mariano  Francisco  Dourado  e  Enésio  Pinto  Teixeira  ex-Secretários  Municipais 

de Viação Obras e Serviços Públicos de Pontal do Araguaia;

b)  pelo  proferimento  de  decisão  def init iva  pela  regularidade 
com restituição  ao  erário,  determinações  legais,  recomendações  e  aplicação 
de  multas  ao  respect ivo  responsável,  no  que  tange  às  Contas  Anuais  de  Gestão 

da Prefeitura Municipal de Pontal  do Araguaia , referentes ao exercício de 2012;

c)  pela  aplicação  de  multas  ao  Sr.  Gerson  Rosa  de  Moraes , 
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sendo  uma  para  cada  fato  punível  ,  em  razão  da  prát ica  de  atos  contrár ios  ao 

regramento legal,  referentes a:

c.1)  irregularidades  classif icadas  como  graves  e  de  siglas 

CB02 ,  Sem Classificação ,  DB03  e  DB09  do presente  parecer,  nos  termos do  art. 

75,  inciso  II I ,  da  LC  nº  269/07  c/c  o  art .  289,  inciso  I I,  do  Regimento  Interno  do 

TCE/MT, com a redação dada pela Resolução Normativa nº 17/2010;

c.2)  i r regularidade  classif icada  como  grave  e  de  sigla  JB01 , 

do presente parecer,  nos moldes do  art .  75,  inciso II ,  da LC nº  269/07 c/c os  arts. 

287 e 289, inciso I,  do Regimento Interno do TCE/MT;

d)  pela  aplicação  de  multas ,  em  razão  da  prát ica  de  atos 

contrár ios ao regramento legal,  conforme art .  75,  inciso I II ,  da LC nº  269/07 c/c  o 

art.  289, II ,  do Regimento Interno do TCE/MT, às pessoas de:

d.1)  Sr.  Mariano  Francisco  Dourado ,  a  época  Secretário 

Municipal  de  Viação  Obras  e  Serviços  Públicos,  em  razão  da irregularidade 

classif icada como grave e de sigla  EB05 do presente parecer;

d.2)  Sr.  Enésio Pinto Teixeira ,  sucessor  do Sr.  Mariano como 

Secretário  Municipal  de  Viação  Obras  e  Serviços  Públ icos  em  2012 ,  face  à 

irregularidade classif icada como grave e de sigla  EB05 do presente parecer;

d.3)  Sr.  João  Delfino  de  Souza ,  contador  da  Prefeitura 

Municipal  de  Pontal  do  Araguaia ,  face  à irregularidade  classif icada  como  grave  e 

de sigla  CB02 do presente parecer;

d.4)  Sra.  Marizeth  Procópio  de  Souza ,  controladora  interna 

da  Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia ,  face  à irregularidade  classif icada 

como grave e de sigla  MB03 do presente parecer;

e)  pela  aplicação  de  multas  ao  Sr.  Iuri  Sorrentino  Sespede , 

sendo  uma  para  cada  fato  punível  ,  em  razão  da  prát ica  de  atos  contrár ios  ao 

regramento legal,  referentes a irregularidade de sigla CB02 ,  consoante itens 3 e 4 

do relatór io  do presente parecer,  consoante art .  75,  inciso II I ,  da LC nº 269/07 c/c  

o art.  289, II ,  do Regimento Interno do TCE/MT;
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f)  pela  determinação  para  que  o  Sr.  Gerson Rosa de  Moraes 
restitua  aos  cofres  públicos  da  Prefeitura  Municipal  de  Pontal  do  Araguaia ,  com 

recurso  próprios  ,  a  quant ia  de  R$6.747,50  (seis  mil  setecentos  e  quarenta  e  sete 

reais e cinquenta centavos)  em virtude da real ização de despesa não autorizada;

g)  pela  determinação  legal   para  que  a  atual  gestão  da 

Prefeitura Municipal de Pontal  do Araguaia:

g.1)  dedique  atenção  à  formalização  e  delimitação  de  normas 

e  procedimentos  para  o  exercício  do  controle  sobre  a  manutenção  e 

abastecimento de veículos públicos ;

g.2)  regularize  imediatamente  o  repasse  das  contr ibuições  ao 

órgão previdenciár io ;

g.3)  seja  feita  a  atual ização  periódica  da  Planta  Genéricas  de 

Valores, para f ins de cumprimento da Resolução Normativa Nº 31/2012;

g.4)  respeite  a  Lei  4.320/64,  na  fase  de  l iquidação  da 

despesa,  no  que  tange  a  regular  l iquidação  com  a  cert i f icação  dos  serviços 

prestados;

g.5)  instauração  de  procedimento  administrat ivo  para 

averiguar  as  responsabil idades  dos  bens  faltosos/não  localizados  pela  Comissão 

de Inventário Físico de 2012; 

g.6)  cumpra  as  exigências  das  Instruções  Normativas  do 

Município  nº  001/2009/UCI,  006/2010/UCI  e  011/2010/UCI,  a  f im  de  aumentar  a 

ef icácia do Controle Interno ;

h)  pela  recomendação  para  que  a  atual  gestão  da  Prefeitura 

Municipal de Pontal do Araguaia:

h.1)  sejam  adotadas  as  providências  necessárias  a  el idir 

falhas  de  natureza  contábil  no  que  concerne  à  adequação  da  classif icação  de 

despesas;

h.2)  sejam  adotadas  as  providências  necessárias  a  el idir 

falhas  de  natureza  contábi l  no  que  concerne  à  divergência  nos  valores 

contabi l izados para a dívida at iva bem como para o balanço patr imonial ;
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h.3)  sejam  adotadas  as  providências  a  f im  de  evitar  falhas  de 

natureza contábi l  no que concerne à adequação da classif icação de despesas;

h.4)  seja  formal izado   um  Cronograma  de  Implementação  da 

Nova Contabil idade Públ ica para a Prefeitura Municipal de Pontal  do Araguaia,  em 

atenção à Resolução Normativa nº 03/2012 deste Tribunal ;

h.5)  real ize  procedimentos  que  assegurem  um  sistema  ef icaz 

de  controle  das  mercadorias,  devendo  ser  detalhados  os  t ipos  de  registros  de 

entradas e saídas, nos termos do Acórdão nº 4.032/2011;

i)  pela  remessa  de  cópia  dos  presentes  autos  ao  Ministér io 

Público Estadual para apuração dos fatos, bem como ao Ministér io da Previdência 

Social,  para  as  providências  cabíveis  quanto  a  inadimplência  da  Prefeitura  de 

Pontal do Araguaia;

j)  pela  advertência  à  or igem no  sent ido  de que  a  reincidência 

em  impropriedades  simi lares  poderá  acarretar  a  irregularidade  das  contas 

subsequentes, sem prejuízo das demais sanções cabíveis,  nos termos do art.  193,  

§1º,  do Regimento Interno.

É o Parecer.

Ministério  Público  de  Contas ,  Cuiabá,  09  de  outubro  de 

2013.

(assinatura digital) 1

Getúlio Velasco Moreira Filho 
Procurador-Geral Substituto

Ce r t i dã o  
C e r t i f i c o  q u e  o  p re s e n te  p a re c e r  e n c o n t ra - s e  a s s i n a d o 

d i g i t a lm e n te  no  S i s te m a  C o n t ro l -P

_ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ _
G ra z ie l l e  Gu im a rã e s  Ca v i c h i o l l i

A u x i l i a r  d e  Tra m i ta ç ã o  d e  P ro c e s s o
Ma t r í c u l a  80 0 9 2 1 -0

1 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade 
Certificadora credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006.
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